
 

 

REGULAMENTO GERAL 1ª COPA CAAES/OAB DE FUTEBOL DE CAMPO 2022. 
 

 

CAPÍTULO I 
 
 

A FINALIDADE E INSCRIÇÕES 
 
 

Art. 1º - Participantes: A 1ª COPA CAAES/OAB DE FUTEBOL DE CAMPO 2022, terá a participação tão 

somente de Advogados com inscrição regular NA SECCIONAL OAB/ES e aptos ao exercício da advocacia, 

desde que não estejam com suas inscrições suspensas, canceladas ou, ainda, estejam impedidos de 

exercerem a Advocacia ou exercendo cargo incompatível com a Advocacia. 

 
Parágrafo primeiro: Por EXCEÇÃO será permitida a inclusão por equipe de no máximo 03 (TRÊS) inscritos do 
“MUNDO JURÍDICO”. 
 
Parágrafo segundo: A expressão “MUNDO JURÍDICO” que se refere o parágrafo anterior engloba 

EXCLUSIVAMENTE juristas que já possuíram inscrição de ADVOGADO NA OAB/ES com a respectiva 

numeração e hoje estão suspensas, canceladas ou impedidos de exercerem a advocacia. 

 
I - O Campeonato se inicia com seus jogos no dia 02/04/2022, com o  encerramento geral do evento 

no dia 14/05/2022, com a entrega da premiação, após a realização das finais,  em local a ser  definido. 

 

II - Em decorrência do atual momento de pandemia, e no caso de orientações dos órgãos de saúde 

e determinações do Governo do Estado do Espírito Santo, o evento poderá ser cancelado, com a 

devida devolução dos valores de inscrições então efetuadas. 

 
 

Art. 2º - A Comissão de Futebol da CAAES/OAB, será responsável pela organização e administração do 

evento através de empresa contratada para este campeonato, cabendo à Comissão a divulgação deste 

Regulamento, locais dos jogos, recepção, arbitragem e outros. 

 
Parágrafo primeiro: É de responsabilidade da Comissão de Futebol da CAAES/OAB  para realização do 

evento, o fornecimento de campos, arbitragem, socorro médico (ambulância) e equipe de staffs. 

 

Parágrafo segundo: Cada equipe será responsável pelos custos de hospedagem (se necessário), alimentação 

e transporte para os seus locais de jogos. 



 
Parágrafo terceiro: Além das despesas mencionadas no parágrafo anterior, todas as equipes que 

participarem deverão efetuar, impreterivelmente, o pagamento das inscrições até o dia 10/03/2022, tão 

somente por meio de depósito ou transferência bancária na Conta do Banestes número 22.760.946, 

agência 084 e CNPJ 28.414.597/0001-30 – Caixa de Assistência dos Advogado, no valor de R$400,00 

(QUATROCENTOS REAIS) POR EQUIPE. 

 
I – Equipes que desistirem de participar após a data de confirmação e já tenham efetuado 

pagamento da inscrição, não poderão requerer a devolução desse valor. 

 
 

CAPÍTULO II 
 
 

A SUPERVISÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
 
 
Artigo 3º - Caberá a Comissão de Futebol da CAAES/OAB: 

 
 
1) Fazer cumprir o presente regulamento; 

2) Receber e homologar as inscrições; 

3) Dirigir o sorteio no Congresso Técnico; 

4) Elaborar a tabela; 

5) Convocar reuniões extraordinárias; 

6) Homologar os resultados e emitir notas oficiais; 
 
 

CAPÍTULO III 
 
 

DA PARTICIPAÇÃO E SISTEMA DE DISPUTA 
 
 

Artigo 4º - A participação dos atletas das equipes se confirmará após inserção dos dados na platafroma do site 

https://plataforma.sporti.com.br/ligaieavv/campeonatos/2022-4-copa-caaes-oab-es, e somente por esta 

maneira até a data de 25/03/2022. 

 
 
 
 

Artigo 5º - A competição será disputada na modalidade campo de          11 oficial, observando no que couber o 

https://plataforma.sporti.com.br/ligaieavv/campeonatos/2022-4-copa-caaes-oab-es


regulamento oficial da Confederação Brasileira de  Futebol (www.cbf.com.br). 

 

Artigo 6º - Por sorteio se dará a formação das chaves, e os jogos entre as equipes. 

 

Artigo 7º - Os jogos serão nos horários definidos pela Comissão de Futebol em conjunto com a empresa 

organizadora do evento. 

 

Artigo 8º - Não poderá o Advogado inscrito por uma equipe atuar  por outra equipe. 

 
Artigo 9º - A identificação dos atletas para participarem dos jogos será feita com a apresentação da carteira 

da OAB-ES ou qualquer outro documento oficial com foto. Sem apresentação de documento o atleta não 

podera assinar a súmula da partida e consequentemente participar da mesma 

 
Artigo 10º - A assistência médico-hospitalar dentro ou fora do campo, será de responsabilidade de cada 

equipe e/ou atleta. 

 
Parágrafo primeiro: Qualquer prejuízo que possa advir da participação no evento, mesmo no trajeto,  é de 

inteira responsabilidade dos participantes. 

 
Parágrafo segundo: As equipes, seus atletas e dirigentes declaram que se encontram em perfeito estado                 

físico e mental e de acordo com as leis vigentes do país, isentando assim a organização de quaisquer 

responsabilidades. 

 
Artigo 11º - Serão obedecidos os sistemas de disputa apresentados no sorteio, uma vez que isso depende 

do número de equipes inscritas. 

 
Parágrafo primeiro: As equipes que formarão os grupos, serão definidas por ocasião do sorteio. 

 
Parágrafo segundo: Definido o número de equipes, a competição na fase de grupos, reger-se-ão pela 

contagem direta de pontos dentro dos respectivos grupos, observado os seguintes critérios de desempate: 

 

I - Maior número de pontos ganhos; 

 II – Maior número de vitórias; 

III - Saldo de gols; 

IV – Confronto direto (quando envolver duas equipes);  

V - Maior número de gols convertidos; 

http://www.cbf.com.br/


VI - Menor número de gols sofridos; 

VII – Menor número de cartões amarelos recebidos;  

VIII  - Menor número de cartões vermelho recebidos;  

IX – Sorteio. 

 
 
Parágrafo terceiro: Definidos os classificados DENTRO DE CADA GRUPO, após a fase de classificação, serão 

utilizados os critérios de índice técnico para estabelecer os confrontos das fases seguintes, sendo o 

percentual de aproveitamento obtido através da divisão dos números de pontos atingidos pelo número de 

pontos disputados na fase classificatória, respeitando em caso de empate, os critérios de desempate 

definidos neste regulamento. 

 

Parágrafo quarto: No caso de haver diferente número de equipes nos grupos da fase de classificação, o 

percentual de aproveitamento será obtido através da divisão dos números de pontos atingidos pelo número 

pontos disputados na fase classificatória. Na sequência será eliminado o melhor resultado das equipes que 

tiverem maior número de jogos, respeitando em caso de empate, os critérios de desempate definidos neste 

regulamento. 

 

CAPÍTULO IV  

A PREMIAÇÃO 

Artigo 12º - Aos participantes da 1ª COPA CAAES/OAB DE FUTEBOL DE CAMPO 2022, serão conferidas as 

seguintes premiações: 

 
 

I - Troféus e medalhas ao campeão, vice-campeão e terceiro lugar ; 

iII- Troféu ao artilheiro; 

III - Troféu ao goleiro menos vazado; 

 IV- Troféu ao melhor jogador; 

 

Parágrafo primeiro: Em caso de empate nos itens II e III deste artigo, não haverá  premiação para cada um 

deles. Serão observados os critérios a seguir para definir a escolha do artilheiro e goleiro menos vazado: 

 



a) No caso do goleiro menos vazado se dividirá o número de gols sofridos pelo número de 
jogos realizados, sendo vencedor o que tiver a MENOR média de gols sofridos. 

b) No caso do artilheiro se dividirá o número de gols marcados pelo número de jogos 
realizados, sendo vencedor o que tiver a MAIOR média de gols marcados. 

c) o atleta mais disciplinado; 

d) critério de idade, ganhando o atleta mais velho. 
 

Parágrafo segundo: No caso do item III somente os goleiros das equipes  semifinalistas concorrerão ao troféu 

de goleiro menos vazado. 

 

CAPÍTULO V 
             DA DISCIPLINA DAS EQUIPES E DOS ATLETAS 

 
Artigo 13º – A equipe que deixar de comparecer ao local, data e horário de jogo previsto em boletim será 

aplicado WO, computando-se 3 (três) pontos em favor da outra equipe e o resultado da partida será de 1x0, 

consignando-se o gol ao goleiro da equipe presente. 

 

Parágrafo primeiro: A equipe que não comparecer para jogar, bem como não completar o tempo normal de 

jogo, por insuficiência de atletas, e/ou abandonar o local da competição por ato de indisciplina, 

proporcionando favorecimento próprio ou de terceiros, será considerada perdedora por W.O(0x1), 

atribuindo-se ao seu adversário os pontos, e todos os jogos da referida equipe punida será W.O(0 x1), 

jogados ou à jogar, sendo elimanda da competição. 

 

Parágrafo segundo: A equipe que deixar de comparecer aos jogos faltantes, quando já participado de algum 

jogo, também será eliminada do campeonato. Todos os resultados das equipes da chave contra a equipe 

eliminada por WO serão de 1 x 0, mesmo que uma equipe já tenha jogado com a faltante. 

 

Parágrafo terceiro: Para efeitos de artilharia da competição, serão mantidos os gols dos atletas nos jogos em 

que os resultados forem alterados em função de W.O. 

 

Artigo 14º - Todo atleta expulso com cartão vermelho, ficará automaticamente impedido de participar do 

jogo seguinte, transferindo-se a mesma punição para as fases subsequentes.  

 

Artigo 15º - Após o segundo cartão amarelo, para o mesmo atleta, este fica suspenso por uma partida, se 

transferindo a suspensão para a fase seguinte da competição. Assim, o impedimento caso a equipe se 



classifique para a fase seguinte, se aplica tanto em caso de cartão vermelho como em caso de 02 (dois) cartões 

amarelos. 

 

Parágrafo primeiro: Em caso de classificação para a fase eliminatória, o atleta que tiver recebido 01 (um) 

cartão amarelo, entra para a fase eliminatória “zerado”. 

 

Parágrafo segundo: Em caso de expulsão por agressão (deverá constar na súmula quando ocorrer) a outro 

atleta, árbitros, mesários, membros da Comissão Organizadora, o atleta poderá ser eliminado do 

Campeonato, a critério da Comissão Disciplinar, sendo que no mínimo estará suspenso por dois jogos, 

transferindo a suspensão para a fase seguinte. Caso haja o termino do campeonato e o atleta ainda tenha 

jogo(s) de suspensão, este deverá cumprir no próximo torneio que disputar. 

 

Parágrafo terceiro: A equipe que colocar em campo atleta, técnico ou representante irregular e/ou suspenso,  

ou ainda em caso de invasão de campo nesta condição, perderá os pontos obtidos na partida em favor de seu 

adversário. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 

 
Artigo 16º -  Os atos previstos neste regulamento, devidamente registrados na súmula, serão analisado e 

julgado pelo Presidente da Comissão Disciplinar, e pelos membros da referida comissão, e terão como 

referência para as suas decisões o Código Brasileiro de Justiça Desportiva CBJD.  

 

Parágrafo primeiro: As decisões proferidas pela Comissão Disciplinar, poderão ser impugnadas pelos 

interessados no prazo máximo de 12 horas, iniciando-se a contagem do prazo do recebimento do 

comunicado contendo a respectiva decisão.  

 

Artigo 17º - Qualquer recurso das equipes poderá ser protocolado em até 02 horas após o término da 

partida e esse protocolo deverá ser entregue ao Coordenador do campeonato. 

 

Artigo 18º : O Código de Ética da Advocacia se aplica aos casos de agressão e postura inadequada aos 

advogados  participantes do campeonato, de forma que poderá responder perante o Tribunal de Ética por 

qualquer agressão ou ato transgressor do mencionado código 

 



 

CAPÍTULO VII  

CASOS OMISSOS 

Artigo 19º - Os casos omissos, que importam em decisão imediata para o prosseguimento do campeonato 

ou da rodada, serão decididos pela Comissão Organizadora. 

 
 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 20º - Cada equipe deverá apresentar dois uniformes para cada partida e/ou combinar com a outra 

Equipe sobre os uniformes a serem utilizados, para que não ocorra coincidência das cores          e se necessário 

for, o árbitro realizará sorteio para determinar qual equipe fará a troca do mesmo. 

 

Artigo 21º- definidos os uniformes, o árbitro dará condições de jogo. 
 
 

Artigo 22º- As camisas deverão ser numeradas. 
 
 
Artigo 23º- Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos para início das partidas. 

 
 

Artigo 24º - Nos bancos de reservas não serão permitidos o uso de cigarros e/ou consumo de bebidas 

alcoólicas. 

 
Parágrafo primeiro: Somente poderão permanecer nos bancos de reservas atletas inscritos e membros de 

comissão técnica inscritos. 

 

Artigo 25º - Cada equipe poderá inscrever no máximo 30 (trinta) atletas, sem possibilidade, seja qual for o 

motivo, de substituição ou adição de atletas após encerrada a data para inscrição dos atletas. 

 
CAPÍTULO IX 

 



 
DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  

Artigo 26º - O número mínimo de atletas para iniciar e continuar uma partida, será de 07 (SETE) jogadores, 

devidamente uniformizados, podendo ser completados no decorrer da partida. 

 
Parágrafo primeiro: Serão permitidas substituições no transcorrer de uma partida, sendo  que o atleta 

substituído poderá retornar ao jogo na mesma partida. 

 
Parágrafo segundo: Não há limites de substituições; 
 
 
Parágrafo terceiro: Nas substituições, o jogo não será paralisado, devendo o atleta que  substituirá o outro, 

adentrar em campo por local específico, determinado pelo árbitro reserva. 

 
Parágrafo quarto: O tempo de jogo será de 80 (oitenta) minutos, divididos em dois períodos de 40 

(quarenta) minutos e intervalo de 10 (dez) minutos, válido para todos os jogos da competição e, ainda, em 

cada período de partida deverá o árbitro conceder 2 minutos para que os Advogados possam se hidratar. 

 
I - Nos jogos eliminatórios com empate, haverá cobrança de 5 (cinco) penalidades alternadas, 

persistindo o empate, haverá cobrança de 1 penalidade alternada até sair o vencedor. 

 
 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Artigo 27º - As equipes, por seus representantes, seus atletas e técnicos, ao confirmarem a inscrição de 

suas respectivas equipes sujeitam-se às disposições deste regulamento, obrigando- se em todos os seus 

dispositivos, bem assim, as portarias determinadas antes e durante a competição após a publicação deste 

Regulamento. 

 

Artigo 28º - Este regulamento foi aprovado pela CAAES/OAB e ratificado pelos representantes das equipes 

inscritas no Congresso Técnico. 

 

Vitória-ES, 10 de MARÇO de 2022. 

 

Presidente CAAES                          Comissão de Futebol da CAAES/OAB 


